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Art. 2° . - Estas noções de primeiros socorros deverão ser 9 ¡
ministradas por profissionais da área de saúde, segurança,Fls. m3
socorro ou outrem, desde que seja profissional capacitado eResp. À
notoriamente reconhecido.

Art. 3° . - O ensino previsto no artigo anterior será ofertado aos

alunos do oitavo e nono ano do Ensino Fundamental, ou nivel

equivalente na forma legal e regulamentar.

Art. 4° . - As aulas obedecerão ao conteúdo e tempo definido

anualmente pelas iniciativas das secretarias responsáveis.

Art. 5° . - Caso haja avaliação de desempenho do aprendizado

sobre o tema, será em caráter meramente classificatório.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor no ano letivo posterior ao
ano datado desta aprovação.

Prefeitura Municipal de Valinhos,
Aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO
Prefeito Municipal /
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Excelentíssimo Presidente,
Excelentíssimos Vereadores.

N° do Processo: 01623/2013 Data: 08/05/2013

N°: 0078/2013
Tipo: PRoJETO DE LEl

Assunto
Dispõe sobre a autorização á administração Municipai á proceder à
inclusão de noções de primeiros socorros no programa curricular de

ciências ou matéria similar.

Autor EDSON BATISTA, JOÃO MOYSES ABUJADi

Os Vereadores Edson Batista e João Moysés
Abuladi apresentam, nos termos regimentais, o Projeto de Lei em anexo, que
Dispõe sobre "A autorização é administração Municipal á proceder à
inclusão de noções de primeiros socorros no programa curricular de

ciências ou matéria similar", para apreciação em Plenário, requerendo a sua
aprovação e remessa ao Senhor Prefeito Municipal de acordo com a Lei
Orgânica do Município de Valinhos, no termos que segue.
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cativa:

Encaminhe-se à (s) Comissão (ões):

Justiça e Redação

] Finanças e Orçareento

-] Obras e Serviços Públicos

] Cultura, Denominação e Ass. Social

É de fundamental importância a inclusão de noções de primeiros

socorros no programa curricular de ciências ou matéria similar, para que

tanto os alunos mais jovens como os adolescentes saibam como agir em
caso de acidentes. I

Os acidentes podem ocorrer tanto na esfera doméstica

como em lugares públicos.
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As noções corretas de primeiros socorros podem evitar o

agravamento da condição do acidentado como também mortes por falta de um

atendimento inicial correto.
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As aulas sobre noções de primeiros socorros também

podem desenvolver sentimentos de solidariedade e preocupação com o grupo,

assim como, podem despertar a vocação da medicina em muitos alunos.

Valinhos, 06 de Maio de 2013.
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